
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 001  

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se VETO ao Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR LIMPEZA E ROÇADA 

EM TERRENOS BALDIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria do Vereador Brasil 

Oliveira, encaminhado ao Poder Executivo para sanção, através do Ofício n°. 1004, desta Casa. 

     
O veto justifica-se, tendo em vista que cabe ao Poder Executivo 

Municipal deliberar sobre serviços de limpeza, bem como suas despesas, a título de esclarecimento 

segue o art. 10. e seus incisos XIV e XV da Lei Orgânica Municipal: 

 

“XIV – prover a limpeza das vias e logradouros públicos, a 

remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza e dispor sobre a 

prevenção de incêndios; 

 

XV – estabelecer normas de prevenção e controle de ruído, da 

poluição do meio ambiente, do espaço aéreo e das águas.” 

 

 

 
São Leopoldo, 09 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

      PAULETE TEREZINHA SOUTO 

                                                                                  PREFEITA MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Armando Motta 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 


